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Portaria n° 460/2021. Picos (PI) 01 de Outubro de 2021.

O PREFEiTO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal 2.264/2007, de 01 de outubro de 2007 (Lei que alterou a Lei
n® 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, feito por

CÁSSIA DE ARAÚJO LUZ, RG n^ 1.153.263 SSP-PI, inscrita no GPF sob o n° 429.072.093-53,
Professora 40hs Classe "C", lotada na Secretaria de Educação, matricula n°. 1703 que originou o

Processo Administrativo n**. 13A/2021, de 11 de agosto de 2021, com fundamento no Art. 23 c/c 29

da Lei Municipal n^ 2.264/2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de
Picos, no art. 6® da EC n® 41 de 19/12/2003 c/c §5® do art. 40 da CF/88 com redação dada pela EC n®
20 de 15/12/98.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Picos -
PiCOS-PREV n®. 26/2021, de 20 de setembro de 2021, e da Procuradoria Geral do Município de Picos
n® 264/2021 de 27 de setembro de 2021, anexos.

RESOLVE:

Conceder a servidora CÁSSIA DE ARAÚJO LUZ, RG n®. 1.153.263 SSP-PI, inscrita no GPF sob
o n°. 429.072.093-53, Professora 40hs Ciasse "C", lotada na Secretaria de Educação, matricula n®.
1703, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir desta data, na Remuneração de R$ 5.324,06
sendo R$ 3.751,99 como salário base, R$ 375,20 como Nivel 11 (10%), R$ 784,16 anuênio (19®/o) e
regência no valor de R$ 412,71.

Registre-se, Publique-se e Gumprá-se.

Gabinete do Prefeito 21.

to Muj^paPde^os-Pi

Numerada, regj^ada e publicada w^nte portaria na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Picos, no primeiro dia do itíês de outubro do qtó^e dois mil e vinte e um, de acordo com o Art. 27, Inciso
II, da Lei Orgânica do Município.
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